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                          EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES.

 JAGUARÁ MACHADO FEU, vereador nesta egrégia Casa de Leis, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência REQUERER, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Obras e serviços Urbanos, 
solicitando: 

• Implantação de uma Faixa para travessia de Pedestre, um Redutor de Velocidade também conhecido 
como (quebra-molas ou lombadas) e placas de sinalização ,na Rua Amapá, 1558 no Bairro Interlagos, em 
frente a Escola CEIM ILIDIA ROSA DE ALMEIDA DOS SANTOS.

Justificativa: 

Recebemos em nosso gabinete uma demanda da direção da Escola CEIM ILIDIA ROSA DE ALMEIDA DOS 
SANTOS, localizada na Rua Amapá, N° 1558 no Bairro Interlagos, solicitando com urgência a implantação de 
uma faixa de pedestre, um redutor de velocidade e placas de sinalização para inibir possíveis acidentes 
entre condutores de veículos  e pedestres, que na grande maioria são crianças de aproximadamente cinco 
anos de idade que são levadas pelos seus responsáveis a escola, uma realidade que tem gerado sérias 
preocupações tanto dos servidores que participam deste cenário todos os dias quanto dos pais dos alunos 
que frequentam a Escola.
 A Escola CEIM ILIDIA ROSA DE ALMEIDA DOS SANTOS tem sido referencia em nossa Cidade, no quesito 
que tange o tratamento e a formação de nossas crianças que é imprescindível para a continuidade do nosso
legado.

Portanto, solicito que a Secretaria Municipal de Obras analise a viabilidade da execução dessas soluções de 
segurança, visando o bem-estar da comunidade local. Certos de sua atenção e compreensão, aguardamos 
uma resposta positiva e ficamos à disposição para quaisquer informações adicionais. Aproveito o ensejo 
para enviar as mais sinceras e cordiais saudações. .

Nesses termos,

Pede deferimento  

Linhares/ES 19 de março de 2025.

JAGUARÁ MACHADO FEU
VEREADOR
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